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PROJETO DE LEI Nº 055, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

ALTERA NÚMERO DE CARGO DA CATEGORIA DE AGENTE ADMINISTRATIVO HOSPITALAR  NA LEI MUNICIPAL DE Nº 314 DE 17/10/1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I
Art. 1º  O Grupo V do Art. 11 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, passa a viger com a seguinte redação  em sede do cargo de Agente Administrativo Hospitalar, retificando-se para 01 (um) o número de vagas:

“Art. 11 – (...)

V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 50

	· Agente Administrativo Hospitalar
	01
	AS.50.15.7.0.1A


Art° 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            MARCOS ERNANI SENGER,

                              Prefeito Municipal.
Rafael Alencar Maurer,                                             Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal Administração.                                           Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 055/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 055, de 13.10.2015 que “ALTERA NÚMERO DE CARGO DA CATEGORIA DE AGENTE ADMINISTRATIVO HOSPITALAR  NA LEI MUNICIPAL DE Nº 314 DE 17/10/1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Atualmente o quadro de cargos da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 consta no art. 11 com redação dada pela Lei Municipal nº 2453/2014 com quatro vagas para o cargo de Agente Administrativo Hospitalar.

A Lei Municipal Nº 2453, de 11/09/2014 foi editada sem manter a  redução do número de cargos deste cargo de  04(quatro)  para 01 (um) pois já havia sido objeto de projeto aprovado nesta Casa e transformado na Lei Municipal de nº 2418/2014  a redução de cargos desta categoria para uma única vaga, entretanto quando da edição da lei posterior e já referida esta redução não foi inserta no texto final.

Com o fim de proceder a readequação da consolidação do texto da Lei Municipal nº 314/1990, encaminhamos o projeto em tela visando sanear a falha formal de digitação, destacando que não há necessidade de apresentação de impacto pois em verdade a despesa não é majorada, já que se trata de redução e que em verdade se trata é de retificação de equívoco formal verificado pelo controle interno conforme Of. nº 137/2015 em anexo.
 Face o acima exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, pelo que requeremos sua análise e aprovação para sua posterior transformação em Lei Municipal contando com a aprovação, certos de que V. Exas. serão receptivos a mesma.






Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
